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REQUERIMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA nº           , DE 2019. 

(Do Sr. Deputado João Campos) 
 
 
 
 

Requer a realização de Audiência Pública 
desta Comissão Especial para debater a 
respeito da adoção de competência legal de 
investigação em todas as polícias. 
 
 
 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do Art. 24 do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, requeiro a Vossa Excelência que, ouvido o Plenário desta 
Comissão, sejam tomadas as providências para a realização de Audiência 
Pública para debater a respeito da adoção de competência legal de 
investigação em todas as polícias. Solicita-se que sejam convidados: 
 

 Dr. Wladimir Sérgio Reale – Advogado constitucionalista, especialista no 
tema, patrono de diversas ações pertinentes no STF; 

 Dr. Rodolfo Laterza – Vice-presidente Parlamentar da ADEPOL/Brasil. 

 
Sala das Comissões, em        de 2019. 

 
 

JOÃO CAMPOS 
Deputado Federal 

Vice-líder dos Republicanos 
 

 


